
 

  

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

 

1 – INFORMAÇÕES GERAIS 

 

Nº do Estudo Técnico Preliminar: 118/2024 

Órgão:  Prefeitura de Salto Veloso 

Área solicitante: Secretaria de Planejamento Esporte e Cultura 

 

2 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

A administração municipal de Salto Veloso possui o Centro Esportivo Municipal, 

espaço em anexo ao ginásio municipal de esportes que é utilizado para a realização de 

jogos esportivos, que tem por objetivo atender as demandas de campeonatos 

municipais, regionais e estaduais, com cancha de bocha sintética e restaurante para 

atendimento ao público e aos atletas durante os jogos que acontecem no município. 

A estrutura do centro esportivo contempla bar, cozinha e banheiros para atender 

os atletas, familiares e a população que prestigiam os eventos no município. 

A estrutura existente dos banheiros é construída na área interna do prédio, e está 

localizada ao lado da cozinha, onde não contempla banheiro com acessibilidade, 

existem poucos sanitários e as louças são antigas, mictório com vazamentos e 

construído com material construtivo inadequado. O espaço é pequeno e não atende à 

demanda dos usuários em eventos maiores que acontecem no local, por esses motivos 

à necessidade de construir uma nova estrutura de sanitários na área externa em anexo 

ao prédio 

Com a alteração da localização dos sanitários, o bife do restaurante será 

realocado ao lado da cozinha, com o intuito de dar mais rapidez na reposição de 

alimentos e melhores condições de espaço ao público que frequentam o local.  

Dessa forma, a construção será realizada utilizando o espaço da garagem 

municipal em anexo ao centro esportivo, contemplando banheiro masculino, feminino e 

PNE, com objetivo de melhorar o espaço, oferecer melhores condições aos usuários, 

substituir todas as louças sanitárias atendendo os padrões da NR – 9050 para sanitários 

com acessibilidade e atendimento as regras da vigilância sanitária que estabelece as 

condições mínimas de higiene, espaço e longe de locais de preparo dos alimentos. 

 

3- REQUISITANTE: 

Secretaria Municipal de Planejamento Esporte e Cultura. 



 

  

 

4- DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

A contratação da empresa para realizar o fornecimento e execução, tem por 

objetivo a construção de sanitários masculino, feminino e PNE, atendendo as NBR’s.  A 

obra será construída em anexo ao centro esportivo municipal, utilizando a área que dá 

acesso a garagem dos veículos da secretaria de obras. 

Os banheiros contemplarão acessibilidade, conforme projeto em anexo ao edital. 

Atualmente os sanitários estão construídos em um espaço interno do prédio, após a 

construção e ativação do novo projeto, toda estrutura antiga deverá ser demolida e todos 

os entulhos provenientes da construção deverão ser retirados e destinados a um 

carretão fornecido pela prefeitura municipal, a caixa d’água deverá ser instalada no 

patamar existente do antigo sanitário. 

 

5-  LEVANTAMENTO DE MERCADO:  

O projeto foi desenvolvido pela AMARP juntamente com a prefeitura municipal 

de Salto Veloso, utilizando a tabela orçamentária da Sinap que é utilizada para projetos 

de engenharia. Quanto ao levantamento de mercado na área de construção civil a região 

possui diversos fornecedores para esse tipo de contratação. 

Este procedimento visa garantir a obtenção de propostas que reflitam de maneira 

adequada as condições de mercado e as particularidades locais, assegurando a seleção 

da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

 

6-  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A presente contratação envolve a aquisição de materiais, utensílios e a prestação 

de serviços especializados na área de construção civil, elétrica e hidráulica para a 

construção de banheiros masculino, feminino e PNE conforme projeto em anexo.  

O objetivo da construção é melhorar as condições dos sanitários do centro 

esportivo municipal, oferecendo maior espaço, maior número de louças como sanitários, 

mictórios e pias, local que recebe atletas, alunos, visitantes e a população do município 

de Salto Veloso.  

 Os banheiros antigos serão demolidos e este local será utilizado para a 

realocação do bife do restaurante, melhorando o espaço e o fluxo das pessoas que 

frequentam o local. 

 

7- ESTIMATIVAS DA QUANTIDADE A SEREM CONTRATADAS 



 

  

 

Abaixo estimativas de itens e valores referentes a construção dos sanitários: 

 

 



 

  

 

 

 

 



 

  

 

8- ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O valor estimado da contratação é de R$ 172.206,62 (Cento e setenta e dois mil 

duzentos e seis reais e sessenta e dois centavos). 

 

9- JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

A contratação não haverá parcelamento, de forma que a construção o serviço e 

o fornecimento dos materiais e utensílios será incluída em um único lote. 

 

10- CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não há. 

 

11- ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

O objeto desta contratação não foi previsto no Plano de Contratações Anual do 

Município. 

 

12- RESULTADOS PRETENDIDOS 

Os resultados pretendidos com a presente contratação será para oferecer mais 

condições as pessoas que frequentam os banheiros, oferecendo maior espaço com 

acessibilidade, atendendo os padrões das NBR’s. Com essa alteração na localização 

dos banheiros, também estaremos melhorando o espaço interno do Centro Esportivo 

Municipal. 

 

13- PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

 

Deverá ser realizada visita técnica no local da obra com documento assinado 

pelo secretário de Planejamento anexado aos documento do processo licitatório. 

Certidão de registro de pessoa jurídica expedida pelo CREA (Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia) dentro do prazo de validade. Certidão atualizada de 

registro ou inscrição de Pessoa Física expedida pelo CREA (Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia) dentro da validade. Para os casos em que a pessoa Física 

seja registrada no CREA (Conselho Regional de engenharia e Agronomia) e, o 

certificado seja expedido por Conselho de outra região, cuja circunscrição não seja o 

Estado de Santa Catarina, por ocasião da assinatura do contrato, deverá receber o visto 

do CRE/SC. 



 

  

Deverá ser apresentado atestado de capacidade técnica devidamente registrado 

no CREA/CAU, que comprove que o engenheiro responsável técnico pela empresa 

tenha executado uma obra de alvenaria para fins especiais, fornecida por entidade 

pública. 

 

14 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Não há. 

 

15 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

(    ) Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação com base neste 

Estudo Técnico Preliminar.  

(    ) Esta equipe de planejamento declara viável com restrições esta contratação com 

base neste Estudo Técnico Preliminar. 

(    ) Esta equipe de planejamento declara inviável esta contratação com base neste 

Estudo Técnico Preliminar. 

 

Salto Veloso, 17 de Outubro de 2024. 

 

 

__________________________ 

JOÃO PAULO SAUER 

Secretário Municipal de Planejamento  

Esporte e Cultura 

 

 

__________________________ 

ANDERSON LEOBET 

Diretor de Esportes 

 

 

 

(    ) AUTORIZADO 

(    ) NÃO AUTORIZADO 

 

______________________ 
Nereu Borga 
Prefeito Municipal 


